Prezado Senhor,

Foi criada uma confusão quanto a entrada em vigor do ICMS ST em Minas Gerais.

Em 09 de julho a SEFAZ MG enviou comunicado aos contribuintes, que segue em anexo, onde:
1. “Os Protocolos ICMS abaixo indicados, que dispõem sobre a substituição tributária, celebrados entre os Estados de Minas Gerais e de São Paulo, serão implementados no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080/2002, com vigência prevista para 1º de agosto de 2009”: constando o Protocolo 36/09. (ver em anexo)

Em 20 de julho de 2009, publicou o Decreto 45.138, onde em seu artigo Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos a partir de:

II - 1º de setembro de 2009, relativamente ao seu art. 2º; constando o grupo 24 de higiene pessoal, perfumaria e cosméticos.

Como o Decreto deve prevalecer em relação ao comunicado, podemos assumir que o ICMS ST entra em vigor em MG a partir de 1º de setembro de 2009.
